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FECASPI
FESTIVAL DA CANÇÃO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

Regulamento
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes realizará o FECASPI - FESTIVAL DA CANÇÃO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU no dia 16 de agosto de 2025 às 19h30.

1 – APRESENTAÇÃO:
[bookmark: _GoBack]1.1 - O FECASPI – Festival da Canção de São Pedro do Iguaçu é um evento organizado pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes com apoio da Prefeitura Municipal, que acontecerá no dia 16 de agosto de 2025, no Centro de Comunitário Alcebíades dos Santos, com início previsto para às 19h30min. 
1.2 - O FECASPI visa resgatar e desenvolver a cultura musical do município, incentivando talentos.
2 – CATEGORIAS:
O FECASPI é um Festival de interpretação que abrange as seguintes categorias:
· Infanto-Juvenil (10 a 15 anos);
· Popular (acima de 16 anos);
· Sertaneja (acima de 16 anos);
· Gospel (acima de 16 anos).

3 – ORGANIZAÇÃO:
3.1 – A organização do FECASPI estará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes – Departamento de Cultura.

4 – INSCRIÇÕES:
4.1 – Todos os candidatos devem ser munícipes do município de São Pedro do Iguaçu, devendo, no ato da inscrição, anexar junto a ficha inscrição, uma cópia do comprovante de residência, cópia da certidão de nascimento ou Registro Geral de Identidade  já impresso e o termo de autorização de uso de imagem, voz e som (disponível no Departamento de Cultura).
4.2 – As inscrições deverão ser realizadas na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes (prédio da Prefeitura), com encerramento no dia 24 de julho de 2025, às 17h. 
4.3 - Para candidatos que se inscreverem na Categoria Infantojuvenil, será necessário a presença e assinatura de um responsável legal.
4.4 – Cada candidato poderá se inscrever em apenas uma categoria, podendo optar por interpretar: solo, dueto, trio ou quarteto.
4.5 – Fica determinado que o tempo limite de cada música a ser inscrita não poderá ultrapassar 04 minutos.
4.6 – Fica determinado que em qualquer categoria não poderão ser inscritas músicas que agridam de qualquer forma o direito de respeito ao ser humano em todas as suas esferas (raça, credo, sexualidade etc.). E, em específico para a categoria Infantojuvenil, não serão aceitas músicas eróticas. Regras estas, que em seu descumprimento acarretarão na desclassificação do candidato.

5 – PARTICIPAÇÃO:
5.1 – Ao participante é assegurada a livre escolha da música que deseja interpretar. 
5.2 - Em qualquer uma das categorias não serão aceitas músicas em Língua Estrangeira, apenas partes pequenas.
5.3 – Não será permitida composição, uma vez que o Festival é de interpretação.

6 – JURADOS:
6-1 – A Comissão Julgadora será formada por 3 jurados que atuam na área da música.
6.2 - A nota da avaliação será de (05) cinco a 10 (dez), podendo ser fracionada. 
6.3 – A nota será atribuída aos participantes observando-se os seguintes quesitos:
a) Musicalidade (afinação, ritmo, construção fraseológica etc.)
b) Aspectos técnicos (dicção, colocação, projeção, domínio muscular, respiração, dicção, domínio dos registros, etc.).
c) Interpretação (apresentação, comunicação, postura, texto, coerência com o texto da música, apresentação, comunicação, postura, indumentária, fidelidade ao texto, interpretação do texto, etc).
6.4 - Para média final serão somados os três critérios de avaliação, descritos no item 6.3, de cada jurado e dividido por 3. Posteriormente, serão somadas as notas dos três jurados e dividido por 3.
6.5 - Caso o candidato venha a errar a letra da música, ficará a cargo da Comissão Julgadora conceder ou não, nova oportunidade ao concorrente.
6.6 - Se houver empate entre os candidatos, caberá aos jurados desempatar.
6.7 - A decisão dos jurados é definitiva e irrecorrível, sendo que os participantes do FECASPI se comprometem em acatar a escolha.
7 – PREMIAÇÃO:
7.1 – Serão premiados com troféu os três primeiros colocados de cada categoria.

8 – ENSAIOS:
8.1 – A Banda estará à disposição dos candidatos no dia do evento (16/08) para a realização dos ensaios, que terão início às 08h30minutos.
8.2 – Cada candidato terá direito a ensaiar sua música após agendamento prévio de horário através de contato telefônico/whatsapp junto ao Departamento de Cultura – Prefeitura Municipal.
8.3 – O calouro deverá apresentar sua carteira de identidade no momento do ensaio e, cada candidato terá no máximo 15 minutos para ensaiar.

9 – DISPOSIÇÕES GERAIS:
9.1 - O resultado final do FECASPI será divulgado ao término do festival.
9.2 – O FECASPI acontecerá na modalidade presencial, contando com uma banda (cantores, teclados, cordas e percussão).
9.2 - Os candidatos com maior nota em cada categoria terão a honra de representar o Município de São Pedro do Iguaçu na 4ª Etapa do XX FERMOP na cidade de Matelândia no dia 29 de agosto de 2025 na modalidade presencial. Tendo assim a oportunidade de chegar à final na cidade de Itaipulândia no dia 19 de setembro de 2025.

São Pedro do Iguaçu, 13 de junho de 2025


––––––––––––––––––––––––––––––––––––                          _____________________________
  Patrícia Cristiane Hartmann da Silva                                            Joseli Lilian Baggio                    
Secretária de Educação, Cultura e Esportes                    Diretora do Departamento de Cultura
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